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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 29/2026 

Processo Licitatório n° 60/2026 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preço para locação e instalação de estrutura e materiais para eventos para suprir as 
necessidades da Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo do Município de Belo Jardim/PE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador; 

 

Grupo 1 – Estrutura 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER UNIDADE QUANT. 
  VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL   
 TOTAL  

1 

1.  

PALCO TIPO I – Palco em estrutura 

metálica, medindo 14,00m de frente por 

12,00m de profundidade e 10 m de altura 

média do piso; -Painel no fundo e nas 

laterais do palco em lona night&day na cor 

preta; - Fechamento frontal e lateral em 

compensado pintado com tinta PVA látex 

- Uma escada de acesso com 1,40m de 
largura;  
- Piso do palco em estrutura metálica 
revestido por compensado de 15 mm de 
espessura totalmente revestido de carpete 
ou alcatifas pretas com 4mm.  
– Aterramento conforme normas técnicas 
da ABNT.  
Instalação de todo sistema contra incêndio 
e pânico, incluindo projeto e com 
extintores, placas de sinalização, saídas de 
emergência e demais equipamentos de 
proteção e segurança necessários 
inclusive apresentação de atestado de 
Regularidade, de acordo com o Código de 
segurança contra incêndio e pânico para o 
Estado de Pernambuco (COSCIP) do 
corpo de bombeiros do Estado de 
Pernambuco, (ANUÊNCIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS) de acordo com as normas 
regulamentadoras de segurança de 
trabalho (NR´s) 

24376 Diária 8 R$ 20.076,52  R$ 160.612,16  

2.  

PALCO TIPO II – Palco em estrutura 

metálica medindo 09 m de frente por 7,00m 

de profundidade e 7, 00 m de altura média 

do piso; - Painel no fundo e nas laterais do 

palco em lona night&day na cor preta; - 

Fechamento frontal e lateral em 

compensado pintado com tinta PVA látex, 

Uma escada de acesso com 1,40m de 

largura; - Piso do palco em estrutura 

metálica revestido por compensado de 15 

mm de espessura totalmente revestido de 

carpete ou alcatifas pretas com 4mm. – 

Aterramento conforme normas técnicas da 

ABNT. Instalação de todo sistema contra 

24376 Diária 25 R$ 12.961,86  R$ 324.046,50  
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incêndio e pânico, incluindo projeto e com 

extintores, placas de sinalização, saídas de 

emergência e demais equipamentos de 

proteção e segurança necessários 

inclusive apresentação de atestado de 

Regularidade, de acordo com o Código de 

segurança contra incêndio e pânico para o 

Estado de Pernambuco (COSCIP) do 

corpo de bombeiros do Estado de 

Pernambuco, (ANUÊNCIA DO CORPO DE 

BOMBEIROS) de acordo com as normas 

regulamentadoras de segurança de 

trabalho (NR´s). 

3.  

PALCO TIPO III – Palco em estrutura 

metálica, medindo 6,00 m de frente por 

5,00m de profundidade e 5, 00 m de altura 

média do piso; Painel no fundo e nas 

laterais do palco em lona night&day na cor 

preta; - Fechamento frontal e lateral em 

compensado pintado com tinta PVA látex; 

- Uma escada de acesso com 1,40m de 
largura;  
- Piso do palco em estrutura metálica 
revestido por compensado de 15 mm de 
espessura totalmente revestido de carpete 
ou alcatifas pretas com 4mm.  
– Aterramento conforme normas técnicas 
da ABNT. Instalação de todo sistema 
contra incêndio e pânico, incluindo projeto 
e com extintores, placas de sinalização, 
saídas de emergência e demais 
equipamentos de proteção e segurança 
necessários inclusive apresentação de 
atestado de Regularidade, de acordo com 
o Código de segurança contra incêndio e 
pânico para o Estado de Pernambuco 
(COSCIP) do corpo de bombeiros do 
Estado de Pernambuco, (ANUÊNCIA DO 
CORPO DE BOMBEIROS) de acordo com 
as normas regulamentadoras de 
segurança de trabalho (NR´s) 

24376 Diária 20 R$ 10.311,13  R$ 206.222,60  

4.  

SOM DE PEQUENO PORTE – com os 

seguintes profissionais obrigatoriamente 

disponíveis: 1(um) operador de som, 1 

(um) assistente para palco. 

especificação: com 1 console digital com 
no mínimo de 32 canais, 1 processador, 4 
caixas de sub woofer com 2 falantes de 
18"800w RMS ativas ou passivas, 4 caixas 
e 2 vias industrializadas, que produza no 
mínimo 110 dba a 25 m do palco, 1 (um) 
aparelho eletrônico com acesso à internet 
que produz arquivos audiovisuais de 
CD,DVD, pendrive, mídias virtuais, digitais, 
links da internet, aplicativos digitais e 
smartphones. 15 microfones de cabo 
diversos modelos condizentes com 
instrumentos e vozes; 2 microfones sem fio 
UHF profissional; 4 direct Box, 10 cabos xlr 
20 cabos para microfone tipo XLR , 6 cabos 
p10-xlr, 10 pedestais vários tamanhos; 
ficção de AC com aterramentos e 
disjuntores. 

13757 Diária 25 R$ 6.633,00  R$ 165.825,00  
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5.  

SOM DE MÉDIO PORTE – com os 

seguintes profissionais obrigatoriamente 

disponíveis: um operador de PA, um 

operador de monitor especificações: um 

console digital com no mínimo 32 canais 

física,  um processador, um multicabo com 

conectores XLR  F e M 6MT , 12 caixas de 

subwoofer com dois falantes de 18"800w 

RMS ativas ou passivas, 12 caixas tipo 

online e industrializadas de duas vias tipo 

longthrow( longo alcance) com sistema fly, 

potência de pico de 124dbspl a 1,00m de 

distância ponto um aparelho eletrônico 

com acesso a internet que reproduz 

arquivos audiovisuais de CD DVD, pen 

drive, mídias virtuais, digitais, links da 

internet, aplicativos digitais e smartphones; 

fios e cabos para ligações do sistema 

sistema de monitor contendo um console 

digital com no mínimo de 32 canais mais 14 

auxiliares mas LR, um processador digital 

com oito vias, 4 caixas com duas vias mais 

quatro caixas de sub graves para sode fill 

com dois alto-falantes de 18"800w RMS, 2 

(duas) caixas de retorno tipo spot tipo SM 

400 w RMS ou similar, 15 microfones de 

cabo  diversos modelos condizentes com 

instrumentos e vozes; 2 microfones sem fio 

UHF profissional ; 4 direct Box, 10 cabos xlr 

20 cabos para  microfone tipo XLR , 6 

cabos p10-xlr, 10 pedestais vários 

tamanhos; ficção de AC com aterramentos 

e disjuntores. 

13757 Diária 25 R$ 8.007,81  R$ 200.195,25  

6.  

SOM GRANDE PORTE - com os seguintes 

profissionais obrigatoriamente disponíveis: 

um operador de PA, um operador de 

monitor especificações console digital com 

no mínimo 48 canais, um processador, um 

via  para comunicação entre o PA e 

monitor, multicabo  48 vias com Splitter, 

medindo 60 m, 24 caixas de subwoofer 

com dois falantes de 18 "800 w RMS ativas 

ou passivas, 24 caixas acústicas tipo line 

array industrializadas de 3 vias longthrow 

(longo alcance) com o sistema fly, potência 

SW pico de 136dbspl a 1,00m de distância. 

Sistema de monitor contendo console 

digital com no mínimo 48 canais mais 24 

auxiliares mais LR, um processador digital 

com 8 vias, 6 caixas com 3 vias mais 4 

caixas de sub graves para side fill e vias de 

monitor dois amplificadores para guitarra, 

um amplificador para contrabaixo com 

duas caixas (um com alto-falante de 15"+ 

um CX com 4 A.F de 10"); 15 direct Box, 8 

praticáveis pantográficos 2x1m; 01 , 15 

microfones de cabo  diversos modelos 

condizentes com instrumentos e vozes; 2 

microfones sem fio UHF profissional ; 10 

direct Box ,30 cabos para  microfone tipo 

XLR , 10 cabos p10-xlr,15 cabos P10x10, 

20 pedestais vários tamanhos, Rack De 

Energia Main Power Entrada Trifásica Com 

Amperímetro Para 20 Saídas Em 20a Ou 

No Mínimo 12 Saídas, Aterramento Padrão 

13757 Diária 8 R$ 14.619,75  R$ 116.958,00  



 
 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Revisado pela Secretaria Executiva de Planejamento e Secretaria Executiva de Compras 

Tnc. 

7.  

TORRE DE DELAY: torre delay composta 

de 6 caixas ativas e processadas e com 

suspensão para fly em estrutura treliça em 

alumínio q-30 na medida de 2,00m de 

largura x 6,00m a 9,00m de altura. 

13757 Diária 20 R$ 4.852,21  R$ 97.044,20  

8.  

ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 

ESPECIFICAÇÔES EXIGIDAS: 8 muving 
9r ,10 Par Led, 4 Brutos, 1 Maquinas De 
Fumaça Com Ventilador, 4 Atomic, 
Console Dmx 512 Controladora, Rack De 
Energia Main Power Entrada Trifásico Com 
Amperímetro Para 12 Saídas, Aterramento 
Padrão TNC-S 

13757 Diária 25 R$ 3.985,27  R$ 99.631,75  

9.  

ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE 

ESPECIFICAÇÕES: 12 Muving 9r, 8 Wash 

Ou Mack Aurea, 16 Par Led, 2 Brutos, 1 

Maquina De Fumaça Com Ventilador, 8 

Atomic, 4 Cobs, Console Grand Ma Ou 

Command Wing Dmx Start Ghate, 

Aterramento Padrão Tnc-S. 

13757 Diária 25 R$ 6.160,00  R$ 154.000,00  

10.  

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE  

ESPECIFICAÇÃO: 26 Muving 9r, 12 Wash 
Ou Mack Aurea, 28 Par Led, 8 Brutos, 2 
Maquinas De Fumaça Com Ventilador, 12 
Atomic, 10 Cobs, Console  Grand Ma Ou 
Command Wing Dmx Sta Geht, Iluminação 
Para Testeira Utilizando Refletor De 200w 
Com Suporte e Cabeamento De Ac 15 
Unidades, Rack De Energia Main Power 
Entrada Trifásico Com Amperímetro Para 
20 Sadias Em 20a Ou No Mínimo 12 
Saídas, Aterramento Padrão Tnc-S. 

13757 Diária 8 R$ 10.044,82  R$ 80.358,56  

11.  

PAINEL DE LED medindo 8,00m X 4,00m 

tipo P4 indoor 12556 Diária 14 R$ 8.752,09  R$ 122.529,26  

12.  
PAINEL DE LED medindo 4,00m X 3,00m 
tipo P4 indoor 

12556 Diária 25 R$ 6.115,75  R$ 152.893,75  

13.  
PAINEL DE LED medindo 3,00m X 2,00m 
tipo P4 indoor 

12556 Diária 15 R$ 5.273,00  R$ 79.095,00  

14.  

GERADOR DE ENERGIA – Fornecimento 

de Gerador de energia 180 kva – 

Blindagem de ruído – Até 70 decibéis na 

distância de 4 metros; Reservatório de 

combustível com tamanho Mínimo o 

suficiente para atender a uma diária (12 

horas); Gerador Potência Aparente de 180 

kva ou superior. Motor com combustível 

Diesel; Chave de distribuição de força trif 

sica, fase, “Terra” e “Neutro" nas tensões 

nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, 

conforme solicitação. 

21679 Diária 50 R$ 5.308,67  R$ 265.433,50  

15.  REFLETORES 400 watts 13757 Diária 400 R$ 346,67  R$ 138.668,00  

16.  

FECHAMENTO METALICO – Placa de 
fechamento com 3,0m de largura x 2,50 de 
altura, base de sustentação e hastes de 
fixação, confec 
cionadas com moldura em metalon 30mm 
x 20mm, na Ch16 e fechamento com tira 
articulada na cor preta 

16675 
UND/ 
Diária 

2500 R$ 79,85  R$ 199.625,00  
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17.  

DISCIPLINADORES – Gradil em estrutura 
metálica tubular modulada a partir de 
2,00mX 1,20 de altura, com bases para 
sustentação, pintado na cor 
cinza/prata/cromada/alumínio. 

13099 
UND/ 
Diária 

2700 R$ 46,66  R$ 125.982,00  

18.  

CAMARIM / SALA DE APOIO – Camarim 

do tipo octanorm básico fechado, medindo 

3mx3m, paredes em painéis tipo TS com 

2,20m de altura, perfis de alumínio 

octavados, 01 (um) spot de 100 Watts a 

cada 3,00m², 01 ar  condicionado 9000 

btus, 2 (dois) pontos de energia, piso em 

madeira com 10cm de altura revestido por 

carpete e porta de acesso, aterramento 

conforme normas técnicas da ABNT. 

2224 Diária 80 R$ 3.835,63  R$ 306.850,40  

19.  

TORRE DE TRANSMISSÃO – Torre em 

estrutura metálica tubular medindo 2,20m x 

1,60m com 2,00m de altura do piso ao 

chão, guarda corpo com 1,00m de altura, 

coberta por tenda estilo pirâmide ou 

similar. 

24376 Diária 12 R$ 5.689,44  R$ 68.273,28  

20.  

LOCAÇÃO HOUSE MIX - House Mix, 

4x4m, dois andares, em alumínio, com 

isolamento com gradil, posicionada a 30m 

de distância do palco, mínimo 30 cm de 

altura do chão, com iluminação, luz de 

serviço, ponto de energia 220 volts, 04 

pontos de comunicação intercom ou radio 

PPT, (palco/rack dimmer, canhões 

seguidores a house mix/iluminador) 

(indispensável). 

24376 Diária 12 R$ 6.114,67  R$ 73.376,04  

21.  

METRO DE GRID Q30 - grid em estrutura 

metálica de trailer box de alumínio q30 e 

q50 
13099 M/ Diária 1000 R$ 59,23  R$ 59.230,00  

22.  

PÓRTICO ENTRADA 9X7 - Em alumínio 

P-30, medindo 9m x 7m, suspenso em 

talhas e esteados em cabo de aço, mais 

lona 7 x 1,5 c/ ilhós e impressão digital. 

Estrutura em PVC com adesivo para cobrir 

Pórtico de alvenaria e ferro já existente, 

composta por módulos totalizando em 

torno de 12,5m de largura por 2,5m de 

altura. Estrutura para sinalização do evento 

na entrada do distrito aproveitando parte 

da estrutura ja existente no local. Testeira 

em armação de ferro em módulos medindo 

o total de 12,5 x 2,5 com cobertura em lona 

impressa e afixada com ilhoses. 

2224 Diária 40 R$ 4.021,39  R$ 160.855,60  

23.  

TENDA - Tenda em estrutura metálica 

tubular medindo 5,00m x 5,00m estilo 

pirâmide ou similar, lona de laminado de 

PVC flexível tipo night&day ou similar na 

cor branca, pé direito de 2,50m de altura, 

com calhas para águas pluviais em vinil. 

21164 Diária 250 R$ 488,33  R$ 122.082,50  

24.  

PAVILHÃO Q-30 medindo 8m x 30m 

metros. Cobertura estruturada, modulado 

topo 02 águas, cobertura em lona branca. 

Incluso montagem e desmontagem. 

Locação por dia. 

2224 Und 18 R$ 20.238,33  R$ 364.289,94  

25.  

Praticável: Fácil manuseio e 

transporte; 

- Capacidade: 150 Kg/m2 

24376 Diária 300 R$ 491,07  R$ 147.321,00  
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- Altura Máxima: 0,60Cm 

- Largura: 1,80 mt 

- Comprimento: 1,80 mt 

- Peso Aproximado 19 kg 

- Acabamento: Preto Epóxi. 

26.  

TABLADO - Tablado em estrutura metálica 

tubular com piso estruturado revestido em 

compensado de madeira de 15 mm de 

espessura, com variação de 0,50m a 

1,00m de altura, pintado por tinta PVA látex 

na cor a ser indicada posteriormente. 

24376 Diária 30 R$ 241,90  R$ 7.257,00  

TOTAL R$ 3.998,656,29 

 

Grupo 2 – Sanitários 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER UNIDADE QUANT. 
  VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL   
VALOR TOTAL  

2 

27.  

CABINES SANITÁRIAS I- Cabine 
sanitária (STD) individual e portátil, modelo 
Masculino/Feminino, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente e 
totalmente lavável, com teto translúcido, 
piso antiderrapante, janelas de ventilação 
e com indicação "Livre/Ocupado", sistema 
de trava com chave, contendo vaso e 
assento sanitário (tanque simples de 
dejetos), mictório (somente para o modelo 
masculino), suporte para papel higiênico, 
medindo aproximadamente: 2,00m de 
altura interior; 1,20m de largura interior; 
1,20m de profundidade e 0,50m de altura 
do assento e porta com abertura de 
aproximadamente 180° com limpeza 
executada por viatura com sistema a 
vácuo. 

17612 Diária 1000 R$ 515,89 R$ 515.890,00 

28.  

CABINES SANITÁRIAS  II - Cabine 
sanitária (PNE) individual e portátil, para 
pessoas com deficiência, com fácil acesso 
de cadeira de rodas, tampa retrátil, suporte 
de apoio, com amplo espaço interno e 
corrimões de segurança, modelo 
Masculino/Feminino, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente e 
totalmente lavável, com teto translúcido, 
piso antiderrapante, janelas de ventilação 
e com indicação "Livre/Ocupado", sistema 
de trava com chave, contendo vaso e 
assento sanitário (tanque simples de 
dejetos), mictório (somente para o modelo 
masculino), suporte para papel higiênico, 
medindo aproximadamente: 2,30m de 
altura interior; 1,57m de largura interior; 
1,57m de profundidade e 0,50m de altura 
do assento e porta com abertura de 
aproximadamente 180° com limpeza 
executada por viatura com sistema de 
vácuo. 

17612 Diária 20 R$ 644,40 R$ 12.888,00 

TOTAL R$ 528.778,00 
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Grupo ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER UNIDADE QUANT. 
  VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL   
VALOR TOTAL  

- 29.  

BRIGADISTA/BOMBEIRO CIVIL – 
Profissional qualificado para garantir a 
segurança contra incêndios e 
emergências durante eventos festivos. 
O profissional deve possuir certificação 
e experiência comprovada em eventos, 
sendo responsável pela inspeção das 
instalações antes do evento, 
identificação e mitigação de riscos, 
monitoramento contínuo durante o 
evento e resposta rápida a qualquer 
emergência. O serviço inclui a 
elaboração e implementação de planos 
de emergência, orientação ao público e 
equipe sobre procedimentos de 
segurança, além do uso de 
equipamentos de combate a incêndio, 
assegurando a proteção de todos os 
participantes do evento. 

25550 Diária 500 R$ 569,65 R$ 284.825,00 

TOTAL R$ 284.825,00 

 

 

 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER UNIDADE QUANT. 
  VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
VALOR TOTAL  

- 30.  

LOCAÇÃO KIT CAMARIM - contendo: 
1 (uma) Poltrona  
1 (um) Sofá 2 lugares; 
3 (três) Mesas forradas com toalhas; 
8 (oito) Cadeiras; 
01 (um) Espelho corpo inteiro;  
1 (uma) Arara com 1,5m e pelo menos 
10 (dez) cabides;  
1 (uma) Lixeira com tampa; 
1 (um) Tapete de 1,20 m x 0,80 m. 
3 Malhas de Tecido medindo 3x2 para 
decoração, cores de acordo com a 
necessidade.  

15288 Und 40 R$ 4.151,14 R$ 166.045,60 

TOTAL R$ 166,045,60 

 

Grupo 3 – Locação de Extintores de Incêndio 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER UNIDADE QUANT. 
  VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
VALOR TOTAL  

3 

31.  

LOCACAO DE EXTINTOR ABC 6KG 
para prevenir princípios de incêndios 
classes a (resíduos sólidos), classe b 
(líquidos inflamáveis) e classe c 
(equipamentos elétricos) com placa de 
sinalização e suporte. 

4405 Diária 80 R$ 359,17 R$ 28.733,60 

32.  

LOCACAO DE EXTINTOR CO2 6KG 
extintor de co2 para combate a 
incêndio com abafamento, fazendo 
com que o gás de dióxido de carbono 
(co2) seja expelido e, assim, reduzindo 
a concentração de oxigênio no ar; com 
placa de sinalização e suporte. 

4405 Diária 80 R$ 328,77 R$ 26.301,60 

33.  

LOCACAO DE EXTINTOR ABC 4KG 
para prevenir princípios de incêndios 
classes a (resíduos sólidos), classe b 
(líquidos inflamáveis) e classe c 
(equipamentos elétricos) com placa de 

4405 Diária 80 R$ 287,47 R$ 22.997,60 
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sinalização e suporte. 

34.  

LOCACAO DE EXTINTOR CO2 4KG 
extintor de co2 para combate a 
incêndio com abafamento, fazendo 
com que o gás de dióxido de carbono 
(co2) seja expelido e, assim, reduzindo 
a concentração de oxigênio no ar; com 
placa de sinalização e suporte. 

4405 Diária 80 R$ 280,31 R$ 22.424,80 

TOTAL R$ 100.457,60 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER UNIDADE QUANT. 
  VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL   
VALOR TOTAL  

35.  

RÁDIO COMUNICADORES (walk talk) 

Especificações mínimas: 

16 Canais; Faixa de UHF; Carregador Incluso 
110v/220v (Bivolt); Entradas MIC e SP; 
Frequência: 400-470MHz; Bateria: 1500mAh e 
3,7 V; Potência: 5W; Rádio Comunicador Walk 
Talk; Bateria; Fonte do Carregador; Antenas; 
Alças de Pulsos; Clipe de cinto; Fone de ouvido; 
 
Modelo de referência: Baofeng 777s. 

21750 Und 150 R$ 87,45 R$ 13.117,50 

36.  

EQUIPE DE LIMPEZA: Prestação de serviços de 

limpeza, asseio e conservação durante o evento, 

com fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e insumos necessários para 

atender um público estimado de 30.000 pessoas, 

e disponibilização de uma equipe composta por 

1 supervisor e em torno de 7 colaboradores, 

uniformizados e identificados, que atuarão em 

todas as áreas do evento, incluindo áreas de 

circulação, sanitários, áreas de alimentação e 

áreas de palco, garantindo a higienização 

contínua e a manutenção da limpeza conforme 

os padrões de qualidade estabelecidos, com 

todos os produtos de limpeza utilizados em 

conformidade com as normas de segurança e 

saúde vigentes e assegurando a reposição 

imediata de qualquer colaborador ausente. 

25194 Diária 24 R$ 5.964,38  R$ 143.145,12 

37.  

EQUIPE DE APOIO LOGÍSTICO com 

integrantes em número variado, conforme a 

necessidade de cada evento, todos devidamente 

uniformizados, os quais devem atuar munidos de 

rádio de comunicação, crachá de identificação, e 

detector de metal em caso de necessidade do 

evento, convenientemente preparados para um 

bom relacionamento com o público, controlar a 

Entrada e a Saída de Pessoas no acesso ao local 

de eventos; prestar serviços de orientação social, 

subsidiar com informações o trabalho policial 

inerente à segurança pública. 

5380 Diárias 700 R$ 433,72 R$ 303.604,00 

38.  

CURADOR - comissário de exposições ou 

conservador de arte. Pessoa responsável pela 

montagem e supervisão da galeria dos artesãos 

e da Feira de artesanato do Arte em Serra do 

vento. Além de ser também o responsável pela 

edição de um relatório com o nome e histórico do 

artesão e das peças comercializadas durante o 

evento. Profissional de qualquer área com 

12610 Diária 6 R$ 8.396,89 R$ 50.381,34 
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certificado de produtor cultural emitido pelo 

governo estadual ou federal. 

39.  

PRODUTOR GERAL: 

Profissional, com experiência, capacitado para 

planejar e organizar o evento, em conjunto com 

a equipe técnica da Fundação Cultural, fazendo-

se presente durante a realização, desde a fase 

inicial até o momento de finalização do evento. 

12610 Und 20 R$ 5.964,75 R$ 119.295,00 

40.  

EQUIPE DE VÍDEO – Serviço especializado em 

filmagem, gravação e edição de vídeo em evento, 

com imagens em full hd ou 4k (alta definição), 

Câmeras, Drones e equipamentos profissionais 

necessários para filmar o evento em tempo 

integral. deverá entregar o material em arquivo 

digital contendo as gravações em inteiro teor 

(sem cortes) e outro editado, com trilha sonora, 

identificação do evento e do órgão/entidade 

solicitante na capa. a contratação deste serviço 

tem a finalidade de registrar o evento como 

memória institucional e prestação de contas, 

assegurando a preservação e documentação 

detalhada das atividades realizadas. 

A equipe deve contar com: 

• 1 (um) Assistente de produção 

• 1 (um) Diretor 

• 1 (um) Filmmaker 

• 1 (um) Piloto de Drone 

• 1 (um) Repórter 

• 1 (um) Fotógrafo  

19658 Diária 16 R$ 7.959,75 R$ 127.356,00 

41.  

PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A 

INCÊNDIO 

Contratação de profissional especializado para a 

elaboração de projeto de prevenção e combate a 

incêndio, abrangendo o desenvolvimento de 

todas as etapas técnicas e documentais 

necessárias, incluindo a especificação, 

localização e dos extintores exigidos, de acordo 

com as normas e regulamentações vigentes. O 

serviço também inclui o acompanhamento 

completo do processo de vistoria e aprovação 

junto ao Corpo de Bombeiros, assegurando a 

conformidade com os requisitos legais e a 

segurança das instalações 

25550 Und 08 R$ 8.021,03 R$ 64.168,24 

42.  MESA: Mesa plástica redonda ou quadrada com 

90 cm de diâmetro na cor branca. 
20460 Diária 300 R$ 18,04 R$ 5.412,00 

43.  CADEIRA: Cadeira plástica sem braço na cor 

branca. 
20460 Diária 1200 R$ 12,10 R$ 14.520,00 

44.  

LOCAÇÃO DE FREEZER - Tipo Horizontal, Com 

Capacidade Mínima De 500 Litros, Com Duas 

Portas, Sistema Degelo Frost Free, Cor Branca, 

Tensão De Alimentação 220v. 

22888  Diária 30 R$ 441,74 R$ 13.252,20 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.933.013,89 
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1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da 

1.5  eventual contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Da entrega: 

5.1.1.1 Os itens serão entregues em quantidades determinadas em local e horário conforme 
prévia determinação e demanda da Unidade Gestora. 

5.1.1.2  A entrega poderá ser feita em feriados, datas comemorativas e em horários fora de 
expediente, conforme prévia determinação de quantitativo a ser entregue pelo Contratado em local 
determinado pela Contratante. 

5.1.1.3 Os quantitativos a serem solicitados serão informados pela Contratante à Contratada 
conforme a necessidade. 

5.1. O prazo de entrega dos serviços será de acordo com a solicitação e demanda da Unidade Gestora, 

e conforme recebimento da nota de empenho. 

5.2. O custo referente ao transporte dos itens será de total responsabilidade do fornecedor. 

5.3. Caso haja desconformidade de algum parâmetro descrito, a empresa fica suscetível à aplicação de 
sanções previstas em legislação pertinente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

5.5. A empresa contratada ficará responsável pelo deslocamento, estadia e alimentação da equipe 
envolvida, ainda, a montagem e desmontagem das tendas, palco, equipamentos e acessórios de som 
e iluminação, operação e acompanhamento técnico, recolhimento de taxas e providências de 
autorizações municipais que se fizerem necessário, obedecendo ao layout ou croqui fornecido pela 
equipe da Secretaria Responsável. 

5.6. A contratada deverá se responsabilizar pela montagem e desmontagem de toda a estrutura e 
equipamentos, bem como pela sua guarda e vigia enquanto montado. 

5.7. Os serviços fornecidos especificados no objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 
em total obediência a legislação vigente, seguindo as especificações preceituadas em Normas 
Técnicas – ABNT e Normas de Segurança do trabalho. 

5.8. Montar toda a estrutura de palco, iluminação, sonorização, tendas, grades, climatizadores, painel, 
banheiro, stand conforme esse Termo de Referência. 

5.9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

5.11.2. Montar toda a estrutura de palco, iluminação, sonorização, tendas, grades, 
climatizadores, painel, banheiro, stand conforme esse Termo de Referência. 

5.11.3. Emissão e quitação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/CREA. A 
contratada será responsável pelas licenças e autorizações expedidas pelos órgãos 
competentes, tais como, Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do responsável 
técnico, Taxa do CREA, Taxa dos Bombeiros e demais autorizações e dispositivos legais, 
quando for o caso, conforme a legislação. 

5.11.4. Emissão de documento de arrecadação e a quitação de taxa de Ligação Provisória –55 
Kwa, quando necessário. 

5.11.5. Providenciar as licenças e autorizações legais, quando for o caso, conforme legislação 
vigente. 

5.11.6. A montagem e desmontagem das estruturas e equipamentos deverão obedecer ao 
calendário de cada evento, com acompanhamento do fiscal do contrato, coordenado pela 
equipe da Secretaria. 

5.11.7. Todo o material necessário à instalação das estruturas e equipamentos, incluindo fixação 
completa, assim como a aplicação de qualquer material complementar necessário aos 
trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de medição, parafusos, pregos, cordas, 
amarras, pesos, contrapesos, produtos de limpeza, deverá ser fornecido pela Contratada. 

5.11.8. A empresa contratada ficará responsável pelo deslocamento, instalação e limpeza dos 
banheiros químicos, devendo tais custos, estarem embutidos no preço da locação. 

5.11.9. Os banheiros deverão ser instalados limpos e em condições de uso imediato. 

5.11.10. A empresa contratada deverá realizar diariamente a operação de sucção e substituição 
dos respectivos produtos químicos, bem como limpezas externa e interna de todos os 
banheiros locados, bem como o correto descarte em local devidamente autorizado, dos 
dejetos oriundos da higienização. 

5.11.11. Quando da realização das operações de limpeza dos banheiros, deverão ser aplicados 
produtos adequados para a eliminação de odores nas cabines e seus entornos. 

5.11.12. Todos os produtos químicos necessários à limpeza das cabines ficarão a cargo da 
empresa contratada. 

5.11.13. No momento da requisição de fornecimento do total de banheiros a serem locados, a 
contratante definirá a quantidade de banheiros que atenderão as pessoas do sexo masculino, 
feminino e portadores de necessidades especiais. 

5.11.14. Os equipamentos e materiais a serem fornecidos não precisam ser novos, porém, devem 
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estar limpos e bem pintados, em bom estado de uso e conservação, bem como ser de boa 
qualidade, assim como as caixas de som, as lonas das tendas e carpete preto. 

5.11.15. Em todos os trabalhos realizados caberá à empresa contratada fornecer ao pessoal de 
montagem e desmontagem, todos os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e 
EPC) que se fizerem necessários para execução dos serviços. 

5.11.16. Após a realização do serviço de montagem e/ou desmontagem, instalação e/ou fixação 
das estruturas e equipamentos, o local deverá ser devidamente limpo, com a remoção de 
sobras de material ou qualquer outro tipo de objeto. 

5.11.17. Ficará a cargo da contratante a indicação dos locais exatos onde deverão ser instaladas 
as estruturas e equipamentos locados. 

5.11.18. A contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela Contratante na prestação dos serviços, substituindo os 
produtos quando necessário. 

5.11.19. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.11.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao Município ou entidade municipal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

5.11.21. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.11.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

5.11.23. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

5.11.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.11.25. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.11.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.11.27. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

5.11.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.11.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

5.11.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 



 
 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Revisado pela Secretaria Executiva de Planejamento e Secretaria Executiva de Compras 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.11.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

5.11.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.11.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.11.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.11.35. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

5.11.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 105 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

5.11.37. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

5.11.38. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.11.39. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

5.11.40. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

5.11.41. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

5.11.42. No ato da entrega do material a nota fiscal decorrente das prestações de serviços, terá 
que estar especificada informando quantidade e o valor unitário de cada serviço a ser 
fornecido pela empresa 

5.11.43. Utilizar material conforme os critérios abaixo: 

5.1.1.1 Bens com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 
água, dando preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local; 

5.1.1.2 Bens com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
energia e que possuam maior vida útil e maior capacidade de impressão; 

5.1.1.3 Bens que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e 
possuam origem ambientalmente regular dos recursos naturais; 

5.1.1.4 Bens que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro 
material que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico 
e, quando for o caso, biodegradável; 

5.1.1.5 Bens que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro 
material sustentáveis ou de menor impacto ambiental e que não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
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(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs); 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 

5, de 2023, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal 

nº 5, de 2023, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 5, 

de 2023, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

Municipal nº 5, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
https://belojardim.pe.gov.br/transparencia/legislacoes/detalhes/decreto-n-05-2023-8216-27-01-2023
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Municipal nº 5, de 2023). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, 

IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 5, de 

2023, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 5, 

de 2023, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 5, de 2023, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos imediatamente pela contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão;  

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.8.5. o valor a pagar; e  

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Revisado pela Secretaria Executiva de Planejamento e Secretaria Executiva de Compras 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento/prestação dos serviços do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 1% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. A comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com complexidade 

tecnológica e operacional, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, deverá ser realizada por meio 

da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou, quando aplicável, pelo conselho profissional competente. 

8.31.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

LICITADA 

QTD A SER 

ATESTADA PELA 

LICITANTE (3% - 

10%) 

Grupo 1 – Estrutura 

2 

PALCO TIPO II – Palco em estrutura metálica medindo 

09 m de frente por 7,00m de profundidade e 7, 00 m de 

altura média do piso; - Painel no fundo e nas laterais do 

palco em lona night&day na cor preta; - Fechamento 

frontal e lateral em compensado pintado com tinta PVA 

látex, Uma escada de acesso com 1,40m de largura; - 

Piso do palco em estrutura metálica revestido por 

compensado de 15 mm de espessura totalmente 

revestido de carpete ou alcatifas pretas com 4mm. – 

Aterramento conforme normas técnicas da ABNT. 

Instalação de todo sistema contra incêndio e pânico, 

incluindo projeto e com extintores, placas de sinalização, 

saídas de emergência e demais equipamentos de 

proteção e segurança necessários inclusive 

apresentação de atestado de Regularidade, de acordo 

com o Código de segurança contra incêndio e pânico 

para o Estado de Pernambuco (COSCIP) do corpo de 

bombeiros do Estado de Pernambuco, (ANUÊNCIA DO 

CORPO DE BOMBEIROS) de acordo com as normas 

regulamentadoras de segurança de trabalho (NR´s). 

Diária 25 2 
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5 

SOM DE MÉDIO PORTE – com os seguintes 

profissionais obrigatoriamente disponíveis: um operador 

de PA, um operador de monitor especificações: um 

console digital com no mínimo 32 canais física,  um 

processador, um multicabo com conectores XLR  F e M 

6MT , 12 caixas de subwoofer com dois falantes de 

18"800w RMS ativas ou passivas, 12 caixas tipo online 

e industrializadas de duas vias tipo longthrow( longo 

alcance) com sistema fly, potência de pico de 124dbspl 

a 1,00m de distância ponto um aparelho eletrônico com 

acesso a internet que reproduz arquivos audiovisuais de 

CD DVD, pen drive, mídias virtuais, digitais, links da 

internet, aplicativos digitais e smartphones; fios e cabos 

para ligações do sistema sistema de monitor contendo 

um console digital com no mínimo de 32 canais mais 14 

auxiliares mas LR, um processador digital com oito vias, 

4 caixas com duas vias mais quatro caixas de sub 

graves para sode fill com dois alto-falantes de 18"800w 

RMS, 2 (duas) caixas de retorno tipo spot tipo SM 400 w 

RMS ou similar, 15 microfones de cabo  diversos 

modelos condizentes com instrumentos e vozes; 2 

microfones sem fio UHF profissional ; 4 direct Box, 10 

cabos xlr 20 cabos para  microfone tipo XLR , 6 cabos 

p10-xlr, 10 pedestais vários tamanhos; ficção de AC com 

aterramentos e disjuntores. 

Diária 25 2 

16 

FECHAMENTO METALICO – Placa de fechamento 

com 3,0m de largura x 2,50 de altura, base de 

sustentação e hastes de fixação, confeccionadas com 

moldura em metalon 30mm x 20mm, na Ch16 e 

fechamento com tira articulada na cor preta. 

Und/ 

Diária 
2500 250 

18 

CAMARIM / SALA DE APOIO – Camarim do tipo 

octanorm básico fechado, medindo 3mx3m, paredes em 

painéis tipo TS com 2,20m de altura, perfis de alumínio 

octavados, 01 (um) spot de 100 Watts a cada 3,00m², 01 

ar  condicionado 9000 btus, 2 (dois) pontos de energia, 

piso em madeira com 10cm de altura revestido por 

carpete e porta de acesso, aterramento conforme 

normas técnicas da ABNT. 

Und/ 

Diária 
80 8 

24 

PAVILÃO Q-30 medindo 8m x 20m metros. Cobertura 

estruturada, modulado topo 02 águas, cobertura em lona 

branca. Incluso montagem e desmontagem. Locação 

por dia. 

Und 18 1 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

LICITADA 

QTD A SER 

ATESTADA PELA 

LICITANTE (3%) 

Grupo 2 – Sanitários 

27 

CABINES SANITÁRIAS I- Cabine sanitária (STD) 

individual e portátil, modelo Masculino/Feminino, 

confeccionada em polietileno de alta densidade, 

resistente e totalmente lavável, com teto translúcido, 

piso antiderrapante, janelas de ventilação e com 

indicação "Livre/Ocupado", sistema de trava com chave, 

contendo vaso e assento sanitário (tanque simples de 

Diária 1000 30 



 
 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Revisado pela Secretaria Executiva de Planejamento e Secretaria Executiva de Compras 

dejetos), mictório (somente para o modelo masculino), 

suporte para papel higiênico, medindo 

aproximadamente: 2,00m de altura interior; 1,20m de 

largura interior; 1,20m de profundidade e 0,50m de 

altura do assento e porta com abertura de 

aproximadamente 180° com limpeza executada por 

viatura com sistema a vácuo. 

 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.28.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é o estabelecido no item 1, conforme custos unitários apostos 

na tabela. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1.  em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar;  

Apêndice B – Mapa de Gerenciamento de Riscos;  

Apêndice C – Índice de Medição de Resultado. 

 

Belo Jardim-PE, 17 de abril de 2026. 

 
 
 
 

______________________________________________________ 
JOSÉ FELIPE DE OLIVERIA 

Diretor Administrativo 

 

______________________________________________________ 
FILIPE DE OLIVEIRA VIEIRA 

Secretário de Cultura, Turismo e Empreendedorismo 

 


